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Base cartográfica
Limites Administrativos do Concelho de
Alfândega da Fé (CAOP 2019)
Limite de Freguesia (CAOP 2019)
Concelhos vizinhos (CAOP 2019)
Planimetria
Edificado
Albufeiras
Hidrografia
Curvas de nível mestras
Curvas de nível secundária

Solo Urbano

Áreas do Aproveitamento Hidroagrícola a
excluir

Percursos Pedonais de fruição turística

Captação de Água Subterrânea para
abastecimento público

Captação de água
Perímetro de proteção de captação de água
subterrânea

Estrutura ecológica municipal
Estrutura ecológica municipal

Risco
Zonas ameaçadas pelas cheias
Zonas de infiltração máxima

Rede viária
Rede Principal - IC5
Rede Principal
Rede Secundária
Rede Local

Zonamento acústico
Zona Mista

Conflito acústico
Sobre-exposição inferior ou igual a 5 dB(A)
Sobre-exposição superior a 5 dB(A)

Património Mundial - UNESCO
Zona Especial de Proteção do Alto Douro
Vinhateiro

Património Classificado*
Imóveis Classificados e em vias de
classificação

Zonas de Proteção
Zona Especial de Proteção Provisória
Zona Geral de Proteção

Património Arqueológico*
Sítios arqueológicos
Área de Salvaguarda

Património Inventariado Arquitetónico*

Património Vernacular*

Outros elementos patrimoniais*

Salvaguardas
* Lista dos sítios e imóveis encontram-se 
identificados no Anexo V do Regulamento.


		2024-12-20T15:35:02+0000




